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CONTROLE SOCIAL

• ORIGEM: SOCIOLOGIA NORTE-AMERICANA

• CONCEITO: O CONJUNTO DE MECANISMOS E DE SANÇÕES SOCIAIS
QUE PRETENDEM SUBMETER O INDIVÍDUO AOS MODELOS E
NORMAS COMUNITÁRIOS

• DIZ RESPEITO À CAPACIDADE DE AUTORREGULAÇÃO DE UMA
DETERMINADA SOCIEDADE

• OUTSIDER: AQUELE QUE VIOLA UMA REGRA E DE QUEM NÃO SE
ESPERA QUE CONSIGA VIVER DE ACORDO COM AS REGRAS
IMPOSTAS PELA SOCIEDADE



CONTROLE SOCIAL

• PRINCIPAL CARACTERÍSTICA: EXERCIDO POR DIVERSAS

AGÊNCIAS INTEGRANTES DO SISTEMA PENAL

• A RELAÇÃO ENTRE AS AGÊNCIAS

• ELEMENTOS FUNDAMENTAIS: NORMAS E MECANISMOS DE

DIREÇÃO COMPORTAMENTAL



A REAÇÃO SOCIAL

• TRATA-SE DE UMA CONSEQUÊNCIA DO CONTROLE SOCIAL

• ESPÉCIES

• POSITIVA: QUANDO O INDIVÍDUO SE COMPORTA CONFORME O
PADRÃO PRETENDIDO. É UM PRÊMIO.

• NEGATIVA: QUANDO ELE SE DESVIA DO PADRÃO NORMATIVO 
COPORTAMENTAL PRÉ-ESTABELECIDO. REPRESENTA UMA PUNIÇÃO, 
QUE PODE SE DAR DAS SEGUINTES FORMAS:

• ETIQUETAMENTO

• RETIRADA DO CONVÍVIO SOCIAL



ESPÉCIES DE CONTROLE SOCIAL

CONTROLE 
SOCIAL

FORMAL

INFORMAL



CONTROLE SOCIAL 

FORMAL (REGULATIVO)
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MINISTÉRIO 
PÚBLICO

PODER 
JUDICIÁRIO

EXÉRCITO

ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

• EXERCIDO PELO ESTADO

• REGRAS FORMALMENTE

ESTABELECIDAS POR MEIO DE

LEIS

• BUSCA-SE GARANTIR O

CUMPRIMENTO DELAS POR MEIO

DO PODER DE POLÍCIA



CONTROLE SOCIAL 

INFORMAL
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IGREJA

ESCOLA

TRABALHO

OPINIÃO PÚBLICA

• EXERCIDO PELA FAMÍLIA E POR

OUTRAS INSTITUIÇÕES

• SUAS REGRAS REPRESENTAM

ACORDOS INFORMAIS, RECÉM-

ESTABELECIDOS OU JÁ

SEDIMENTADOS



OBSERVAÇÕES

• OS MODELOS DE CONTROLE SOCIAL NÃO SÃO

INDEPENDENTES: A EFICÁCIA DE UM ESTÁ ATRELADA À DO

OUTRO

• SUBSIDIARIEDADE: O CONTROLE SOCIAL FORMAL DEVE SER A

ULTIMA RATIO



DIFERENÇAS ENTRE AS ESPÉCIES
CONTROLE SOCIAL 

FORMAL

CRITÉRIO CONTROLE SOCIAL 

INFORMAL

CONDUTAS DESVIANTES 

COM MAIOR RELEVÂNCIA 

SOCIAL

OBJETO DE ATUAÇÃO

CONDUTAS DESVIANTES 

COM MAIOR RELEVÂNCIA 

SOCIAL

MEIOS MAIS DRÁSTICOS DE 

INTERVENÇÃO NA VIDA 

PRIVADA

(PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE)

INSTRUMENTOS
SANÇÕES MENOS 

DRÁSTICAS

MAIS RÍGIDO (RESPEITO À 

LEGALIDADE)

PROCESSO DE 

FORMALIZAÇÃO

MAIS FLEXÍVEL (O NÚCLEO 

DURO DE GARANTIAS É 

MENOS INTENSO)



SOBRE O CONTROLE SOCIAL INFORMAL

• MAIOR EFICÁCIA: SUAS REAÇÕES COSTUMAM SER MAIS

EFICAZES DO QUE AQUELAS EMPREENDIDAS PELO

CONTROLE SOCIAL FORMAL

• MEIOS DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO E SOCIALIZAÇÃO

• ATUA AO LONGO DE TODA A EXISTÊNCIA DA PESSOA

• COMO NÃO SE VALE DA COERÇÃO ESTATAL, É MAIS SUTIL QUE

O CONTROLE SOCIAL FORMAL



SOBRE O CONTROLE SOCIAL INFORMAL

• TÍPICO DE SOCIEDADES POUCO COMPLEXAS

• MAIOR CONTATO

• MAIOR PARTICIPAÇÃO

• LAÇOS SOCIAIS MAIS ESTREITOS

• ATIVIDADES COMUNITÁRIAS

• EM AMBIENTES REDUZIDOS, A FORÇA DO CONTROLE SOCIAL INFORMAL É
MAIOR

• PROBLEMA: O AUMENTO DA COMPLEXIDADE SOCIAL LEVA AO
ENFRAQUECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL INFORMAL

• EM REGRA, OPERA DE FORMA PREVENTIVA



SOBRE O CONTROLE SOCIAL INFORMAL

• É UM IMPORTANTE ALIADO DO SISTEMA PENAL

• AS SUAS NORMAS E SANÇÕES ACOMPANHAM O INDIVÍDUO

DESDE A INFÂNCIA ATÉ A VIDA ADULTA

• O SEU DESAPARECIMENTO IMPLICA O AVANÇO

DESENFREADO DO CONTROLE SOCIAL FORMAL


